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O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
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www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE ESCRITURÁRIO
 
 

Artigo 1º. Admitir, em estágio probatório
permanente de ESCRITURÁRIO
a Sra. VITÓRIA BEATRIZ DA SILVA MORETTI
493.041.058-58, devidamente 
fazendo jus aos vencimentos mensais previstos na 
Municipal n. 1.421 de 01 de dezembro de 2017

Parágrafo Único: Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) 
passará a condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas 
modificações posteriores. 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
demais disposições em contrário

 

                                                    

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.331 DE 02 DE SETEMBRO DE 2.025=

DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DA SRA. VITÓRIA BEATRIZ DA SILVA MORETTI
LICO DE ESCRITURÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 
 

RESOLVE 

estágio probatório, a partir desta data, para emprego público 
ESCRITURÁRIO, regido pela C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho,

RIA BEATRIZ DA SILVA MORETTI, inscrita no Registro Geral 
devidamente aprovada em 08º lugar no Concurso Público nº

fazendo jus aos vencimentos mensais previstos na referência “05/00”
.421 de 01 de dezembro de 2017. 

Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) 
estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas 

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad
demais disposições em contrário. 

                                                    Prefeitura Municipal de Aramina, 02 de setembro

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls. _   141__ 
 

RIA BEATRIZ DA SILVA MORETTI 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 

para emprego público 
Consolidação das Leis do Trabalho, 

Registro Geral - CPF sob o n. 
Concurso Público nº 001/2022, 

”, do Anexo IV, da Lei 

Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) 
estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas 

sua publicação, ficando revogadas 

02 de setembro de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

"REVOGA A PORTARIA Nº 
GRATIFICAÇÃO EM RAZÃO DA COMPLE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
 
 

 
 

 

Artigo 1º. Fica revogada a Portaria
em razão da complexidade das fu

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
agosto de 2.025,  revogando as disposições em contrário

 

                                                                 

 

 
                               

                             

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.332 DE 05 DE AGOSTO DE 2025=

Nº 3.998 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
GRATIFICAÇÃO EM RAZÃO DA COMPLEXIDADE DAS FUNÇÕES EXERCIDAS

. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;

RESOLVE 

ica revogada a Portaria nº 3.998 de 06 de novembro de 2023, que
em razão da complexidade das funções exercidas pelo servidor. 

a entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de 
disposições em contrário. 

                   Prefeitura Municipal de Aramina, 02 de setembro

                               LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
                             PREFEITO MUNICIPAL 

 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
 

= 

 
Fls.____142____ 
 

DE 2023, QUE CONCEDE  
XIDADE DAS FUNÇÕES EXERCIDAS E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 

8, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

que concede gratificação ao 

retroagindo seus efeitos a 19 de 

02 de setembro de 2.025. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO N. 2.723/2025 – PROCESSO INTERNO N.
71/2025  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N.  30/2025  –
Fundamento  legal:  art.  75,  XV  da  Lei  Federal  n.
14.133/2021 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÁ – FAFIPA PARA PLANEJAR,
ORGANIZAR, APLICAR E CORRIGIR TODAS AS ETAPAS
DO CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO DO
MUNICÍPIO,  INCLUINDO:  ELABORAÇÃO  DE  EDITAIS;
SISTEMA  DE  INSCRIÇÕES;  ATENDIMENTO;
ELABORAÇÃO  E  APLICAÇÃO  DE  PROVAS  (COM
ACESSIBILIDADE);  CADEIA  DE  CUSTÓDIA  E
SEGURANÇA;  CORREÇÃO;  PROCESSAMENTO  E
DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS; PROVAS PRÁTICAS E
DE  TÍTULOS  (QUANDO  HOUVER);  ARQUIVOS  E
RELATÓRIOS PADRONIZADOS; APOIO JURÍDICO ATÉ A
HOMOLOGAÇÃO,  POR  EMPREITADA  POR  PREÇO
GLOBAL,  COM  PREÇO  UNITÁRIO  POR  INSCRITO
EXCEDENTE, nas condições  estabelecidas  no Termo de
Referência.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAMINA – CNPJ: 45.323.474/0001-02

NÚMERO DO
CONTRATO

CONTRATADO CNPJ VALOR – R$
VIGÊNCIA
INICIAL

VIGÊNCIA FINAL

45

FUNDAÇÃO DE APOIO AO
CAMPUS DE PARANAVAÍ
– FACULDADE ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS
E LETRAS DE PARANAVAÍ
– FAFIPA.

05.566.804/0001-76 84.800,00 02/09/2025 02/09/2026

Data das assinaturas: 02/09/2025

Aramina, 02 de setembro de 2025 – LUÍS SÉRGIO CELESTE
JORGE - PREFEITO

...........................................................................................................
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